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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 849/PRES, DE 17 DE JUNHO DE 2019. 
O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e tendo em vista o que consta no 

Processo nº 08786.000336/2019-11, resolve: 

Art. 1º Conceder jornada de trabalho de 30 horas semanais ao servidor Renato Sanches, Técnico em Indigenismo, NI-S-

III, matrícula nº 0445711, lotado no Centro Audiovisual de Goiânia-GO da Coordenação Técnico-Científico do Museu do 

Índio-RJ, de acordo com o artigo 5º da Medida Provisória 2.174-28, de 24 de agosto de 2001. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

FERNANDO MAURÍCIO DUARTE MELO 

Presidente Substituto 

PORTARIA Nº 850/PRES, DE 17 DE JUNHO DE 2019. 

O PRESIDENTE SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e tendo em vista o que consta no 

Processo nº 08620.011192/2018-21, resolve: 
Art. 1º Conceder licença para tratar de interesses particulares ao servidor CARLOS BANDEIRA DOMINGOS, Indigenista 

Especializada, matrícula nº 6446326, lotado na Coordenação Regional do Alto Purus-AC, para tratar de interesses 

particulares, pelo período de 2 (dois) anos, com base no Artigo 91 da Lei nº 8.112/90. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FERNANDO MAURÍCIO DUARTE MELO 

Presidente Substituto 

PORTARIA Nº 851/PRES, DE 17 DE JUNHO DE 2019. 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e tendo em vista o que consta no 

Processo nº 08620.033209/2015-59, resolve: 

Art. 1º Retornar para jornada de trabalho de 40 horas semanais a servidora CLARA TEIXEIRA FERRARI, Indigenista 

Especializado, NS-B-II, matrícula nº 1851798, lotada na Coordenação-Geral de Gestão Ambiental da Diretoria de Promoção 

ao Desenvolvimento Sustentável desta Fundação. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FERNANDO MAURÍCIO DUARTE MELO 

Presidente Substituto 

 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA Nº 45/DAGES, DE 07 DE JUNHO DE 2019. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, e de acordo com o previsto no art. 67 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados, lotados nos seus respectivos Departamentos, como Gestores e Fiscais 
Setoriais Titulares e Substitutos, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato firmado entre esta Fundação 

Nacional do Índio - FUNAI e o Banco do Brasil S.A, CNPJ n° 00.000.059.31110001 26, que tem por objeto a prestação de 

serviço relativo à emissão de passagens aéreas nacionais, por meio da Compra Direta, com a utilização do Cartão de 

Pagamento do Governo Federal - CPGF.        

  

GESTORES DO CONTRATO  

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME: VAGNER CAMPOS ARAUJO NOME: FELIPE LUIZ CORDEIRO DE ANDRADE 

CPF: 022.958.895-65 MATRÍCULA: 3013407 CPF: 030.764.735-81 MATRÍCULA: 1954304 
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FISCAIS TÉCNICOS/FISCAIS SETORIAIS  

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - DAGES 

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME: JHONATAN VALERIANO FERREIRA NOME: FELIPE LUIZ CORDEIRO DE ANDRADE 

CPF: 026.255.061-05 MATRÍCULA: 1910697 CPF: 030.764.735-81 MATRÍCULA: 1954304 

PRESIDÊNCIA/ FUNAI 

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME: 
BEATRIZ FERNANDA PEREIRA DE 

SOUSA 
NOME: RAYARA MENESES MAXIMINO 

CPF: 043.929.331-64 MATRÍCULA: 3837164 CPF: 027.612.441-33 MATRÍCULA: 2027656 

DIRETORIA DE PROTEÇÃO TERRITORIAL - DPT 

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME: RODRIGO SILVEIRA ANJOS NOME: LEONARDO FARIAS SAPORITO 

CPF: 691.490.891-53 MATRÍCULA: 1954401 CPF: 048.275.584-93 MATRÍCULA: 1631914 

DIRETORIA DE PROMOÇÃO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - DPDS 

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME: EDUARDO SOUZA RIBEIRO NOME: DOUGLAS VIEIRA FERREIRA 

CPF: 801.180.201-10 MATRÍCULA: 2815255 CPF: 724.125.931-91 MATRÍCULA: 1467313 

Art. 2.º Os Gestores e Fiscais Administrativos, titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual 

de Gestão e Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria n.º 889/DAGES, de 

14/09/2015, publicada no dia 16/09/2015. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do Contrato. 

 ROGÉRIO GUIMARÃES 

Diretor de Administração e Gestão 

PORTARIA Nº 46/DAGES, DE 07 DE JUNHO DE 2019. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, e de acordo com o previsto no art. 67 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1.º Designar os servidores abaixo indicados, lotados nos seus respectivos Departamentos, como Gestores Titular e 

Substitutos, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº  90/2018, firmado entre esta Fundação Nacional do 

Índio - FUNAI e a empresa empresa Agência Aerotur Ltda., CNPJ: 08.030.124/0001-21, que tem por objeto a contratação de 

empresa especializada para a prestação de serviço de agenciamento de viagens, compreendendo os serviços de reserva, 

emissão, marcação, remarcação e cancelamento de passagem aérea nacional, internacional e emissão de seguro de assistência 
em viagem internacional, para a Sede da Fundação Nacional do Índio - Funai, que serão prestados nas condições no Edital do 

Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

 GESTORES DO CONTRATO  

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME: VAGNER CAMPOS ARAUJO NOME: FELIPE LUIZ CORDEIRO DE ANDRADE 

CPF: 022.958.895-65 MATRÍCULA: 3013407 CPF: 030.764.735-81 MATRÍCULA: 1954304 

 FISCAIS TÉCNICOS/FISCAIS SETORIAIS  

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - DAGES 

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME: JHONATAN VALERIANO FERREIRA NOME: FELIPE LUIZ CORDEIRO DE ANDRADE 

CPF: 
026.255.061-

05 
MATRÍCULA: 1910697 CPF: 

030.764.735-

81 
MATRÍCULA: 1954304 

PRESIDÊNCIA/ FUNAI 

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME: BEATRIZ FERNANDA PEREIRA DE SOUSA NOME: RAYARA MENESES MAXIMINO  

CPF: 043.929.331-64 MATRÍCULA: 3837164 CPF: 027.612.441-33 MATRÍCULA: 2027656 
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DIRETORIA DE PROTEÇÃO TERRITORIAL - DPT 

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME: RODRIGO SILVEIRA ANJOS NOME: LEONARDO FARIAS SAPORITO 

CPF: 691.490.891-53 MATRÍCULA: 1954401 CPF: 048.275.584-93 MATRÍCULA: 1631914 

DIRETORIA DE PROMOÇÃO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - DPDS 

TITULAR SUBSTITUTO 

NOME: EDUARDO SOUZA RIBEIRO NOME: DOUGLAS VIEIRA FERREIRA 

CPF: 801.180.201-10 MATRÍCULA: 2815255 CPF: 724.125.931-91 MATRÍCULA: 1467313 

Art. 2.º Os Gestores, Fiscais Técnicos/Fiscais Setoriais, titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no 

Art. 40 da Instrução Normativa nº 05, de 05 de maio de 2017, bem como no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da 

FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria n.º 889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 16/09/2015. 

Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do Contrato. 

ROGÉRIO GUIMARÃES 
Diretor de Administração e Gestão 

 

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 214/CGGP, DE 18 DE JUNHO DE 2019. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, resolve: 

Art. 1º  Conceder Progressão Funcional horizontal a servidora desta Fundação pertencente ao Plano Geral do Poder 

Executivo, na forma estabelecida pelo Decreto nº 84.669, de 29 de abril de 1980, conforme quadro demonstrativo abaixo: 

NOME MATRÍCULA CARGO INTERSTÍCIO 

CLASSE/ 

PADRÃO 
ANTERIOR 

CLASSE / 

PADRÃO 

ATUAL 

EFEITO 

FINANCEIRO 

ALLYNE MAYUMI 
RODOLFO 

1821753 
INDIGENISTA 

ESPECIALIZADO 
2016-2017 BI BII Setembro/2018 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA APARECIDA FERNANDES ARAÚJO 

Coordenadora-Geral  

PORTARIA Nº 215/CGGP, DE 18 DE JUNHO DE 2019. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08768.000272/2019-68, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 24 de julho de 2018, à servidora ADEILDA BATISTA DE AMORIM, 

Professora de 1º Grau, NI-S-III, matrícula nº 0445646, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de 
julho de 2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA APARECIDA FERNANDES ARAÚJO 

Coordenadora-Geral  

 

COORDENAÇÃO REGIONAL PONTA PORÃ 

PORTARIA Nº 03/CR-PPA/FUNAI, DE 18 DE JUNHO DE 2019. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE PONTA PORÃ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL 

DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 

17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso II, da Instrução Normativa n° 05, de 26 de maio de 

2017, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para atuarem como fiscal e substituto no Contrato nº 57/2019,  nesta Coordenação 

Regional de Ponta Porã: 

I - Thiago Gastaldello, portador de matrícula nº 1821614 e CPF nº 317.924.198-56, tendo como substituto, Clarisvaldo 

Baptista Júnior, portador de matrícula nº 1473924 e CPF nº 272.458.101-68. 

Art. 2º Designar os servidores abaixo para atuarem como gestor e substituto no Contrato nº 57/2019,  nesta Coordenação 

Regional de Ponta Porã: 
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I - Tayla Mariane de Alencar Ferreira portadora de matrícula nº 1661774 e CPF nº 025.245.291-77, tendo como substituto, 

Bruno Martins Dias, portador de matrícula nº 1590431 e CPF nº 009.705.523-94 

Art. 3º Designar os servidores abaixo para atuarem como fiscais setoriais no Contrato nº 57/2019: 

I - Jorge Pereira da Silva, portador de matrícula nº 1821863 e CPF nº 089.675.346-80; 

II - Renato Melo da Cunha, portador de matrícula nº 1823593 e CPF nº 015.948.321-29; 

III - Paulo Pereira da Silva, portador de matrícula nº 1821832 e CPF nº 294.067.301-20; 

IV - Emanuel Guimarães dos Santos, portador de matrícula nº 1819294 e CPF nº 658.375.412-68; 

V - Tonico Benites, portador de matrícula nº 1998257 e CPF nº 557.639.601-49; 

Art. 4º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ VITOR DALLA NORA 

Coordenador Regional Substituto 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL RORAIMA 

PORTARIA Nº 12/CR-RR/FUNAI, DE 18 DE JUNHO DE 2019. 

A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE RORAIMA, DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, 
aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso II, da Instrução 

Normativa n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 

Art. 1Designar os servidores abaixo elencados para compor a Comissão de Estudos Preliminares da Contratação dos Serviço 

de Acesso à Internet com Velocidade de30Mbps em atendimento às necessidades da Coordenação Regional de Roraima, cujo 

processo foi autuado sob o n° 08749.000470/2019-50: 

I- Raquel da Silva Vieira, SIAPE nº 1497311; 

II- Evany Ferreira da Silva, SIAPE nº 0447001; 

III- Cleocineide Pereira Rosas, SIAPE nº 0713539. 

Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 

2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da FUNAI. 

 ELAYNE RODRIGUES MACIEL 
Coordenadora Regional Substituta 


